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qual o médico tem mostrado maior inte-
resse e as sociedades de especialidade
têm se mobilizado em participar, acom-
panhar e avaliar os diversos tipos de for-
mação de especialistas. Fatores novos,
como, por exemplo, o início do Mercosul
tem influenciado a rediscussão e a atua-
lização do tema, pela participação de ou-
tros países no mercado de trabalho.

Utilizando como critério de definição
ESPECIALIDADE foi considerada o �nú-
cleo de organização do trabalho médi-
co que aprofunda verticalmente a abor-
dagem teórica e prática de segmentos
da dimensão bio-psico-social do indiví-
duo e da coletividade�. ÁREA DE ATUA-
ÇÃO foi considerada a �modalidade de
organização do trabalho médico, exer-
cida por profissionais capacitados para
desempenhar ações médicas específi-
cas, sendo derivada e relacionada com
uma ou mais especialidades�.
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RECONHECIMENTO DE ESPECIALIDADES

Foram reconhecidas como
Especialidades Médicas àquelas
consideradas raízes e aquelas que
preenchem o conjunto de critérios
abaixo-relacionados:
l Complexidade das patologias e

acúmulo do conhecimento em uma
determinada área de atuação
médica que transcenda o
aprendizado do curso médico
e de uma área raiz, em um setor
específico;

l Ter relevância epidemiológica e
demanda social definida;

l Ter programa de treinamento
teórico/prático, por um período
mínimo de dois anos, conduzido
por orientador qualificado
da área específica;

l Possuir conjunto de métodos
e técnicas que propiciem
aumento da resolutividade
diagnóstica e/ou terapêutica;

l Reunir conhecimentos que
definam um núcleo de atuação
própria, que não possa ser
englobado por especialidades
já existentes.

CRITÉRIOS NÃO
RECONHECIDOS

Não foram admitidos como
critérios para reconhecimento
de Especialidades Médicas:

l Número de médicos que
atuam em uma determina-
da área ou tempo de sua
existência;

l Área que já esteja contida
em uma especial idade
existente;

l Processo que seja apenas
o meio diagnóstico e/ou te-
rapêutico;

l Área que esteja relaciona-
da exclusivamente a uma
patologia isolada;

l Área cuja atividade seja ex-
clusivamente experimental;

l Função ou atividade es-
sencialmente vinculadas
ao conhecimento da legis-
lação específica;

l Disciplina acadêmica cor-
respondente.

CRITÉRIOS
DESCRITOS PELO CBR

Utilizando os critérios descritos,
o Colégio Brasileiro de Radiologia
ficou assim contemplado:

l Radiologia e Diagnóstico por Imagem
Área de atuação : Radiologia
Intervencionista e Angiorradiologia
Ressonância Magnética,
Ultra-sonografia,
Densitometria Óssea,
Neurorradiologia.

l Medicina Nuclear
Área de Atuação : Sem área de atuação

l Radioterapia
Área de Atuação : Sem área de atuação

A partir da adoção destes novos critéri-
os a especialidade DIAGNÓSTICO POR
IMAGEM passa a ser denominada RA-
DIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMA-
GEM. A partir de agora os certificados a
serem emitidos pelo CBR/AMB passam
a ter esta denominação.


